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Pouso Alegre, 03 de maio 2021.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTE DEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 7.661/2021, dispõe sobre denominação de

logradouro público: Rua Vandir José da Silva (*1941 +2012), nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanentede

Administração Pública cabe especificamente, nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar

as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a lei orgânica Municipal em seu artigo 39 que traz a seguinte redação:

“Compete à Câmara, fundamentalmente: (T) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias

de competência do Município e (Il) denominarestabelecimentos,vias e logradouros públicos;

O referido projeto passa a denominara Rua VandirJosé da Silva, a atual Rua Sem Denominação

34 (SD-34), sem saída, cora início na Rua Pedro Rangel, no bairro São Geraldo.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relatorda Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise,

EXARAPARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEINº 7661/2021.
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